
MINISTÉRIO PUBLICO DE SERGIPE
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
PROCURADORIA-GERAL DEJUSTIÇA

AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO n" 201211801430
PROCEDÊNCIA: 12' VARA CÍVEL DE ARACAJU
OBJETO: CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES
SUSCITANTE: 2® PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOS DO CIDADÃO DE ARACAJU(especiaÍizada na defesa dos direitos à
saúde}

SUSCITADO: 3' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CURADORIA DAFAZENDA PÚBLICA

CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES INSTALADO ENTRE A 2^
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DOS DIREITOS DO CIDADÃO,
ESPECIALIZADA NA DEFESA DOS DIREITOS A SAÚDE, E A 3^
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CURADORIA DA FAZENDA
PÚBLICA, AMBAS DE ARACAJU - INTERVENÇÃO EM AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO
AJUIZADA PELO ESTADO DE SERGIPE - DECLARAÇÃO DE
NULIDADE DOS TERMOS DE COMPROMISSO PARA. ANTECIPAÇÃO
DE RECEBÍVEIS FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE
SAÚDE E A EMPRESA TRANSUR E A CORRELATA PRESTAÇÃO DE
CONTAS - ANTERIOR DEFLAGRAÇÃO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N°
201211200380 POR MEMBROS OFICIANTES NA 2^ PROMOTORIA

DE JUSTIÇA DOS DIREITOS DO CIDADÃO - IMPOSSIBILIDADE DE
ARGUIÇÃO DE CONEXÃO SE UM DOS PROCESSOS JÁ SE
ENCONTRA JULGADO - INTELIGÊNCIA DA NORMA CONTIDA NO

ARTIGO 55, § 1° CPC - APLICAÇÃO DA SÚMULA 235 DO STJ -
INCIDÊNCIA DA RESOLUÇÃO N" 07/2011-CPJ E DA RESOLUÇÃO
003/2017-CPJ - PRECEDENTES - PELA ATRIBUIÇÃO DA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA VINCULADA ÃVARA ONDE TRAMITA O
FEITO, QUAL SEJA, 3^ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CURADORIA
DA FAZENDA PÚBLICA, ORA SUSCITADA.
I - Conflito de Atribuição suscitado nos autos de Ação
Declaratóría de Nulídade de Ato Administrativo ajuizada pelo
Estado de Sergipe;
II - Atuação demandista do Membro do Ministério Público
oficiante na 2® Promotorla de Justiça dos Direitos do Cidadão,
encontrando-se o correlato feito judicial já sentenciado e com
trânsito em Julgado;
III - Descabimento de redistribuição da identificada Ação
Declaratóría de Nulidade de Ato Administrativo, sob o

fundamento de conexão, continência ou acessoriedade com um
feito já julgado, porquanto, em consonância com o regramento
disciplinado no artigo 55, § 1°, do CPC e com a Súmula 235 do
STJ;

IV - Aplicação do critério da origem externa, previsto na
Resolução n° 07/2011 e na Resolução 003/2017-CPJ,
V - Atríbuição da Promotorla de Justiça vinculada ao Órgão
Jurisdicional para a qual o feito foi distríbuído;
VI - Precedentes e
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